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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO 
 
INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de relatório circunstanciado referente à visita do TCU e dos TCEs à OCDE 

no contexto do projeto “Aperfeiçoamento de Polıt́icas e Programas Públicos 

Descentralizados: Auditorias baseadas em Resultados” em Paris, França, no período de 16 a 

19 de abril de 2018. 

2. Em dezembro de 20017, foi celebrado Acordo entre o TCU e a Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) para a realização de estudo relativo ao 

“Aperfeiçoamento de Polı ́ticas e Programas Públicos Descentralizados: Auditorias baseadas 

em Resultados”. Está previsto um evento de lançamento oficial do projeto no dia 03/05/2018, 

a ser realizado nas dependências do TCU.  

3. Além do evento de lançamento oficial do projeto pelas autoridades do TCU, estã o 

sendo discutidas propostas de agendas técnicas multidisciplinares que deverã o subsidiar 

encontros técnicos que antecederão o evento de lançamento, permitindo a exposição/discussão 

de vários temas que serão abarcados pelo estudo, a exemplo de saúde, educação e 

desenvolvimento regional.  

4. Nesse sentido, a visita proposta teve dois objetivos destacados. O primeiro relaciona-

se com a busca de maior engajamento e comprometimento dos TCEs parceiros que irão 

cooperar com o TCU no âmbito do projeto. O projeto, já em andamento, necessita da 

disposição firme e resoluta dos TCEs participantes para que os produtos a serem 

desenvolvidos, além de aprimorarem e desenvolverem novas metodologias e técnicas de 

auditoria no âmbito do próprio TCU, tenham uma aplicação prática na ponta, qual seja a 

auditoria efetiva de polı ́ticas públicas descentralizadas, com base em resultados. A visita 

diretamente à OCDE trará ganhos na medida em que os Conselheiros poderão conhecer 

pessoalmente o diretor e as equipes técnicas da Organização que trabalharão no projeto, 

trazendo um maior sentimento de integração dos TCEs ao projeto, elemento essencial para 

uma cooperação efetiva.  

5. O segundo objetivo relacionou-se com a integração do coordenador do projeto 

(Alexandre Carlos Leite de Figueiredo) com as áreas técnicas da OCDE que darão suporte aos 

estudos previstos no Anexo I do supracitado Acordo de Cooperação. 
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RELATO 

6. Na Corte de Contas da França, no dia 16 de abril, a delegação brasileira participou de 

apresentações especı ́ficas sobre auditorias no setor de educação e também sobre o sistema de 

controle externo francês, em temas relacionados com o controle de polı ́ticas descentralizadas. 

Apó s as apresentações, foram realizados debates.  

7. Na OCDE, no dia 17, participamos de discussões e debates sobre integridade pública, 

saúde, educação, orçamentos baseados em performance, além de extensas e detalhadas 

apresentações em um fórum sobre descentralização e capacidades locais.  

8. Nos dias 18 e 19 as discussões foram acerca do projeto ora em andamento sobre 

governança Multinıv́el e polı ́ticas descentralizadas. Além da discussão inicial do escopo e dos 

referenciais analı ́ticos dos estudos a serem desenvolvidos, foram iniciadas as discussões para 

a identificação de boas prá ticas internacionais em auditorias que envolvam polı ́ticas 

descentralizadas, bem como modelos existentes de auditorias baseadas em resultados e a 

estratégia de análise do contexto brasileiro. Por fim, mas nã o menos importante, foram 

discutidos os pormenores do lançamento oficial do projeto.  

 

ENCAMINHAMENTOS POSSÍVEIS, NO ÂMBITO DO TCU, DECORRENTES 
DESTA AÇÃO 

9. Coordenação e desenvolvimento do projeto “Aperfeiçoamento de Políticas e 

Programas Públicos Descentralizados: Auditorias baseadas em Resultados”, a ser realizado 

em parceria com a OCDE e os Tribunais de Contas Estaduais. 

 

 

 

SEGEPRES, em 25 de abril de 2018 

 

Alexandre Carlos Leite de Figueiredo 

AUFC – Mat. 6484-0 

(Assinado eletronicamente) 

 

 


